
l

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORT 1 

LEI N° 934, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NOME DO 
NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL II, FR. 
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA." 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTEI 
r 

https://www.facebook.com/ascomportel 

V Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, 
Portei - PA, 68480-000 
(91)3784-1760 

gabineteprefeito@portel.pa.gov.br 

• http://www.portel.pa.gov.br/ 

LEI N° 934/2023, DE 05 DE JUNHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NOME DO 
NOVO CEMITÉRIO MUNICIPAL II, FR. 
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA. 

O Prefeito Municipal de Portei, Estado do Pará, com fundamento na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Portei 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei de iniciativa legislativa: 

Art. 1° - O nome do novo cemitério municipal II, situado a rodovia Portei Tucuruí s/n, 

lado direito, neste município de Portei passa a denominar-se cemitério municipal II, 

FR. RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA. 

Art. 2° - As despesas e ordenamento decorrentes ao fiel cumprimento desta Lei, 

será responsabilidade do Poder Executivo. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Portel/PA, em 05  de junho de 2023. 

VICENTE DE PAULO FERREIRA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Portel/PA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que esta Lei foi registrada na Secretaria 

Municipal de Gestão Estratégica e Planejamento — SEGEP, e publicado no mural de 

publicidade da Prefeitura Municipal de rtel e , portal www.portel.pa.gov.br em 05 

de junho de 2023. 
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